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A partir dos últimos anos do século 
XIX desenvolveu-se, porém, por uma 
ação deliberada e orientada, visando 
o progresso industrial e a comodida­
de dos povos. 

Hoje a norma técnica é absoluta:" 
mente indispensável ao desenvolvi­
mento industrial de um pais: 

a ) seja no seu aspecto de especi­
ficação dos produto:' que passam a 
ser fabricados de modo a satisfaze­
rem requisitos numericamente defini­
dos que substit1.l{!m a Simples qualifi­
cação adjetiva, sem sentido técnico 
ou econômico; 

b) seja ria forma . de normas téc­
nicas propriamente ditas que impõem. 
os processos rigorosos e modernos na 
execução dos trabalhos e de obras, ex­
cluindo o regime de rotina e de repe­
tição de métodos obsoletos ; 

c ) seja enfim na fixação de tipos 
e padrões de acórdo com os quais se 
f aça a produção industrial que, assim, 
eliminando a multiplicidade incoeren­
te, diminui extraordinàriamente o 
preço de custo, estimulando o consu­
mo e tornando-o possível às gran­
des massas. 

Outro aspecto ainda valioso da nor­
malização é Que, sem ela como o afir­
mava há tempos Leon Henderson nos 
Estados Unidos. tôda limitação de 
preços é uma burla e uma inCitação 
à concorrência desleal, pois a fixa­
ção quantitativa do custo de um pro­
duto sem se fixar simultanea e nu­
mericamente a sua qualidade, conduz 
irresistivelmente à baixa qualidade do 
mesmo, com grave prejuizo para o 
consumidor e para o mercado, em ge­
ral. 

E' demonstracão rigorosa dessa ne­
cessidade de norma o fato de em to­
dos os países de algum de~envolvi­
mento industrial. ser a produção re­
gulada pela normalização progressiva 
dos orodutos e dos processos de fa­
bricação. 

Se. por um lado, a normalização é 
n ecessária à defesa do consumidor, 
não o é menos, por outro, à sarantia 
do produtor honesto que s6 diante de 
especificarões claras e definidas se 
pode orientar no que deve realmente 
f abricar em sua indústria. E de tal 
modo é assim aue na América do Nor­
te há mn "slo~a.n", corrente nos 
meios comerciais: "" deixa que teu 
comoetidor fabrique produtos não es­
pecificados" !Iorque tais J)rodutos se-

\ . 
rão invariàveImente expulsos do mer­
cado no fim de pouco tempo. 

Compreendendo essa meridiana e 
comprovada pela experiência de outros 
países do Velho e do Novo Mundo foi 
que, há cêrca de quinze anos, um 
grupo de técnicos brasileiros ilustres, 
en"L'e os quais destacaremos os nomes 
dos professores Ary Torres, Paulo Sá, 
Fonseca Costa e Adriano Marchini, 
secundado por industriais e comer­
ciantes, e com decisivo apóio de órgãos 
oficiais, fundou a Associação Brasi­
leira de Normas Técnicas (A. B . N . 
T.). A nova organização obedeceu 
aos moldes de sua congênere norte'" 
americana, a American Society (lf 
Testing Materiais (A. S . T . M . ) uni­
'Versalmente conhecida pelas suas nor­
mas; nela trabalham em bases de 
absolutc desinterêsse material, pro­
dutores, consumidores, entidades téc­
nicas e repartições ptiblicas, reunindo­
se para estudar e preparar normas a 
serem respeitadas pela indústr ia , pe­
lo comércio e' pelos serviços públicos 
na fabricação de produtos, em sua 
venda e sua compr a. 

Nesses três lustres de vida tem a 
A.B. N.1' . prestado os mais relevan­
tes serviços ao progresso técnico do 
país. E a repercussão de seu traba- '" 
lho tem ecoado tão favoràveImente 
que logo depois da última guerra, ao 
ser criada a Organização Internacio­
nal de Normas, foi ela eleita para re- . 
presentar a América no Conselho Di- " 
retor da Organização, ao lado dos 
Estados Unidos. 

O t.rabalha normativo nos têrmos 
acima exposto tem se firmado em to­
dos os pal&es cultos, contando-se en­
tre muitas organizações a êle dedica­
das as seguintes : 

a) American Society of Testing 
MateriaIs CA. S. T . M. ), nos Estados 
Unidos; 

b) American Standards Associa­
I tion (A.S.A.), idem; 

c) Canadian Engineering Stan-
dards Association (C. E. S. A. ) , no Ca­
nadá: 

d) Direccion General de Normas 
NacionaJes m.G .N.N .), no México; 

e) Instituto Ar:5entino de Racio­
naliz::1.ción de Materiales (1. A. R. M .) , 
na Argentina ; 

f) Instituto Argentino de) 
f) Instituto Uruguaio de Normas 

Técnicas (1. U . N . T . ), no Uruguai ; 
g) Deutscher Normenausschu8S 

(Comissâo de Normas Alemãs), cujas 
normas levam o símbolo DIN, firmadCil 
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para cá. Entre as despesas da A. B . 
N. T. devem ser cltadas para escla­
recimento as que são feitas com cerca 
de 40 comlssões especlalizadas traba ­
lhando diàriamente no R-io, enl Sào 
Paulo, em Mmas, na Bahia, no Rio 
Grande do Sul, e Pernambuco para 
citar as prinCIpais . Há ainda a cw,t.ear 
a indispensável documentação de .de­
cretaria, a publlcação de folhetos de 
normas aistribuidos às repartiçes e 
órgãos do Govérno gratuitamente, em 
milhares de exemplares. 

E' fácil compreender-se que a con­
bibuição de cem mil cruzeiros (Cr$ 
100 .000,00) concedida em 1944 pelO 
Govêrno Federal à A. B. N. T . , r:lào 
representa na realidade o benefkio 
que hoje êle retIra dos serviços da 
mesma Associação. E assim se Justi­
fica o aumento proposto para a refe­
rida contribuição que visa ajustar 
suas despesas com os serviços que 
realmente presta ao Govêrno e per­
mitir que a A. B . N. T. contmue 
na sua brilhante e fecunda atividade. 

Sala das Sessões, em 24 de agõsto 
de 1951. - Mauricio Joppert. 

LEGISLAÇAO CITADA 

DECRETO-LEI N .o 7 .103 - DE 30 DE 

NOVEMBRO DE 1944 

C0'!1-c~de Auxílio à Associação 
Braszlezra de Normas Técnicas e 
dá outras provzdências .. 

O Presidente da República, usando 
da atribUlção que lhe confere o ':lr­
tigo 100 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 E' concedida à A. B. N T . 
(ABNT ) a partir de I de .J aneIrO de 
1945, o auxilio anual de cem mil cru­
zeiros (Cr$ l 00 .000,00l para elaoora­
ção de normas, especificaçeõs c mé­
t odos de ensaIOs de material ,1eces­
sários ao progresso da indústria na­
cional e, especlalmente, tendo em 
vista as necessidades dos serviços pú­
bhcos civis da União 

Ar t. 2.° O auxílio a que se refere 
o artigo anterior será 'pago ,por conta 
de dotação própria , para ésse fim in­
cluída no Orçamento do Departamen­
to Administrativo do Serviço Público 
na Verba 3 - Serviços e Encargos: 
66 - Auxilios, Subvenções e Contri­
buições. 

Art . 3.0 
- E' permitido à A. B. N. 

T . receber subvençeõs e auxilios õos 
Estados e Munic1pios ou outros quais­

'quer, sem prejuízo do que lhe é outor­
gado pelo presente Decreto-lei. 

Art. 4.° O DASP organizará o pro­
grama dos trabalhos que serão soU-

-

citados, anualmente, à . A. B. N. T. 
e que interessem diretamente ao Eler­
viço civil federal, tendo como obje­
tivo: 

a) fixação de tipos e padrõe8; 
b) o estabelecimento de espeeifi­

cações destinadas a defenir a quali­
dade e a regular o recebimento de 
materiais; 

C) a unüicação de métodos de 
ensaio; 

d) a codüicação de regras e pres­
crições relativas a produtos e à exe­
cução de obras; 

e) a uruficação e fixação de termi­
nologia e dos sirnbolos. 

Parágrafo único . DoII trabalhos 
executados em cada exercicio deverá 
a A. B. N. T. apresentar circuns­
tanciado relatório ao DA. S. P., 
dentro do primeiro trimestre do exer- e 
cicio seguinte. 

Art. 5.° As normas, especüicações 
e métodos de ensaio, aprovados pela 
A. B . N. T. , sero adotadoãs nos 
serviços públicos civis da União, a Jui­
zo do D. A. S. P, que, para tal 
fim, baixará portarias. 

Art. 6.0 Revogam-se as disposições 
. em contrário. '" 

Rio de Janeiro, 30 de novembro de 
1944, 123.° da Independência e 56.0 

da República. - Getúlio Vargas. - r/ 
A. de Souza Costa. x., , 

PARECER DA COMISSAO DE f~'" , 

CONSTITUIÇAO E TIÇA { 
I. Pelo projeto n.o 1.056 9 

bre deputado Sr. Maw'icio 
propõe alteração a dois a 
d~creto-Iei n.O 7.103, de 30 
bro de 1944, que concede ílio à 
Associação Brasileira de Normas Téc­
nicas, com ° Objetivo de aumentar 
para um milhão de cruzeiros o mon­
tantf> da referida contribuição que é, 
atualmente, de cem mil cruzeiros. 

O ilustre signatário da medida, na 
sua longa justificação , pl0cura expli- e 
C'ilr os motivos do aumento pleiteado 
ressaltando a indiscutivel lmportân-
nômico do pais, tem a .IOrmalização 
cia que, para o d~nvolvimento eco-
técnica dos processos industriais. 

II . A proposição, sob o aspecto jUF 
r idicO CónstitucIOnal, merece plellO 
acolhimento, cabendo aos orgaos com 
petentes, na fOrma regimental, dize 
rem, em definitivo, sôbre o mérito . 

Sala Afrânio de Melo Franco, 21 
de feverelro de 1951. - Benedito Va­
ladares, Presidente . - Antônio Ho­
rácio, Relator. - Castilho Cabral. 
- Osvaldo Trigueiro. - Alencar Ara-
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,. t~. Lúcio Bittencou1't. - Aziz 
14cron. - José JOjjily. - 'vieira 
r'-ns. - Dolor de Andrade. - Dani­
el Ile Carvalho. _ Luís Garcia. 

PARECER DA COMISSAO DE 
• DE :ZCONOMIA 

?J1:.~LCER 

~t'li-'l'Cnae o i:tLStre Deputado Mau­
i'ieio Joppert, com o projeto número 
1.066-51, eievar para um milhão de 
cruzeiros o montante do auxílio que, 
por força do Decreto-leI nO 7.103, de 
3tJ de novembro de 1944, anualmente 
é concedIdo pelo Govêrno Federal á 
Aesociação Brasileira de Nrmas Téc' 
nioas. 

Em longa e convincente justifica­
ção o ilustre autor do projeto ressalt" 
a import ncia da entidade beneficia­
da, pondo em destaque, com mUlta 
vropriedade, o papel relevante que lhe 
tua cabiao no desenvolvImento eco­
nômi,co do país, notadamente no que 
se 1'21aciona com o apnmoramento de 
normas, especificações e metódos de 
ensáJ.Os tão beneficamente aplicados 
OE. mtei'esae dos maIS cariados ramos 
ela indústna nacional. 

Da simples leitura da substânciosil, 
jl's~;;:ticativa do projeto resultou <) 

DC,('SQ pleno eon vencImento da opor­
tunidafle de se destinar favorável 
nco'u'1.da à proposItura em causa. 

,-'illsim, sou por que deva ser sub­
m~tido á discussão e finalmente apro­
v:1,(10, C:J!ll a su:J. redação, o proieto 
11.° 1.056-51. 

Sala Carlos Peixoto Filho, 11 de 
d0ZJ:11CrO de 1952. - Uriel Alvim. 
Rclatm·. 

I 
/'1 Comissão de Economia tendo em 

vistn o pe!·e. cer do reI a tOl" opina pela 
apfG'iaçiio do Projeto n. O 1. 036-51. 

S",Ja Carlos Pei:wto Filho, 25 de 
m'J.l'çQ de 1953. - Rui Palmeira, Pre­
~itleJ.1te. - Uriel Alv:m, Relator. -
DlJ-1/,ie! Faraco . - Magalhães Mello 
- t>'irgilio '['(Luorú. - Dias Lins .-' 
SYIV:O Echeniq1Le. - Raimundo Pa­
dillw. - illberio Deodato. - Jayme 
Araúju. - Adolfo Gentil. - João 
Re>ma. - Raul Pila. 

..... J' ARECER DA COMISSÃO DE 
/' ' ~ FINP.NÇAS 

RELATÓRIO 

.Em projeto acompanhado de amp!:l 
e mimmciosa justificativa, o Deputaf10 
Mnuricio Joppert, propõe o aumento 
t!le Cr$ 100.000,00 para Cr$ 1.000.000,00 
da rubvenç§.o dê que goza a AssocÍr,-

r:,D Brasileira de Nrmas Técnicas, 
pg fÓ:'ãa do Decreto-lei n.o 7.103, 
(1(' c O de novembro de 1944. 

A sUbvenção, como fórma de des­
peS" pública, fOl sempre tida como 
'-ias l.calS eficientes e sempre 1'eco­
mendad't tõda vez qu.e se pretende 
caL .. cl" ",m elll1-.lC~.':',í.J.;;11~nt() c;ue, por 
estou ou ;.,quela razâo, seja reconheci­
damente melhor condUZIdo pela ação 
partIcular do que a cargo direto do 
Estado. O caso presente está tipica­
mente enquadrado nessas condições. 
Para que o Estado fundasse e manti­
yesse uma entIdade análoga à Asso­
ciaç.:to Brasileira de N órmas Técnicas 
haveria de ter, sob tempo integral e 
pagamento corndo, técmcos e espe­
ciaüsrf\s em todos os assuntos, o que 
conàu.zü'ia a enormes despesas sem 
corres;:lOndência com os serviços pres­
tados. 

Assim, sob o primeiro aspecto de 
manutenção do stato quo, precrito 
pelo Decreto-lei n ,o 7.103, o projeto 
cabalmente se justifica, recomendan­
do-se que se mantenha a fórma de 
subvenção para o . serviço de especi!i­
cação de normas técnicas considerado 
de intere::-se público. 

Assim sendo, cumpre examinar o 
flue o Projeto diretamente propõe e 
que consiste em elevar a subvenção 
de cem n',i! para um milhão de cru­
zeiros. 

O decreto-lei que deu origem à sub­
venção tem a data de 1944. Desta 
época para cá o valor de nossa moeda 
decaiu de cerca de duas vezes e meia. 
o que sig~llÍica que os cem mil cru­
zeiros de então, hoje se representari­
am por duzentos e cinquenta mil, 
cquivale:ldu. em térmos rems, que a 
proposta de aumento da subvenção 
se faça da casa de 258 mil para mn 
milhão; ou seja de quatro vezes e 
D2.0 de dez vezes, como aparentemen­
te se haveria de consiàerar. 

A materia do projeto, por conse­
guinte, tem de ser justiflcada em far.e 
da razão pela qual o auxílio na pro­
porção de quatro vezes de 1944 até 
á data ;ctual. 

Se exammarmos o processo pelo 
qual essas normas técnicas estão sen­
do elaboradas no Brasil, atravél5 de 
uma associação de índole partiCUlar 
que conta o apoio gratuito dos espe­
cialistas para a consecução de ~do 
o trabalho técnico intelectual e veri­
ficarmos a obra notável que por essa 
Associação foi realizada, quase que 
simpelsmente às expensas da contri-
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buição de seus associados, concluire­
mos que a subvenção, que havia sido 
t imidamente rutorgada, correspondeu 
a uma economia inestimável para os 
cofres da Nação, em face dos benefi-
cios que rendeu, . 

Agora já não se trata de estimular 
um serviço que a miciativa particular 
movida por mteresses de natureza 
intelectual e sem nenhuma intenção 
de lucro, tentava realizar, contando 
com a boa vontade dos que eram ca­
pazes de fornecer contigente pessoal 
no seu desempenho; a obra já se acha 
executada em tão grande vastidão 
que só o aproveitamento do que está 
feito, ainda deixando de lado o que 
de obra nova se possa vir a fazer, jus­
tificaria o aumento proposto, na tle8 
de quatro vezes, como estipula o Pro­
jeto . Efetivamente atinge a cerca de 
quatrocentos o número dos trabalhos. 
concluidos pela Associação Brasileira 
d.e Nórmas Técnicas e isto, quer como 
um complemento indispensável aos 
recursos 'de engenharia, quimica. 
agronomia, arquitetura, quer como 
contribuição do Poder Público à uni­
formização de processos e divulgação 
instrutiva, representa material indis­
pensável cujo aproveitamento em 
maior escala, só por si, compensa e 
justifica o gasto público anual pro­
posto pelo Projeto. Basta considerar 
o que está feito e publicado sob as 
classificações de: Terminologia, Pa­
dronização, Especificações, Classifica­
ção de Produtos, Métodos de Ensaio, 
Nórmas de Execução ou própriamente 
Nórmas Técnicas, entre as quaiS se 
incluem ainda as normas para orga­
nização de cadastro e de projetos para 
se ter o gráu de generalidade da apli­
cação desses trabalhos de que indu­
bitáveh-nente resulta um beneficio co­
letivo a que se não pode eximir o 
Podre Público de concorrer na medida 
necessária ao máximo proveito que se 
possa tirar do material existente. 

Além disto, porém, além dos bene­
ficios que se pode dizer, em curso 
pelo uso do que já está feito, há ain­
da por considerar os planos de con­
tinuação de trabalho que constituem 
outra. série de normas, métodos de 
ensaio, especificações, etc. CUia exe­
cução se exprimiria em valor, impos­
sivel de avaliar, se viesse a ser dire-

tameute realizada pelo Poder PÚ­
bEco . 

Deixando de parte a enunciação dos 
trabalhos já concluidos para estiJna­
tiva de cujos valores, pela extensão 
de suas aplicações, seria suficiente 
citar a Nórma para Cálculo e Exe­
cução de Obras de Concreto Armado _ 
de fama, já hoje, universal, as espe- • 
cificacões para mxada e método de 
ensaió dos indices dos óleos, a sim­
ples leitura dos trabalhos em projeto 
delxa ver a importância da tarefa 
que a , Associação de N órmas Técnicas 
tomou aos ombrus empreender. 

Vejam-se, nesse particular, as , 
Nórmas de Cálculo e Execução de Es­
truturas de Aço, as normas para Pro-
va de Carga Direta sôbre terreno de 
Fundação ; as especificaçõe~ para v~­
gões metálicos, para medldores ele­
tricos oara fios e cabos isolados com 
borra~ha, para oleo lubrificante; me­
tódos de ensaio para couros curtidos, 
fios de raion, m~éria plástica; e 
ter-se a percepção da importância do 
que se pretende fazer num esforço~e 
dedicação voluntária qua a subvençao 
ae mil cruzeiros anuais está muito 
longe de constituir a máximo parte . 

PARECER 

Por tôdas essas razões evidentes 
em favor da participação do Poder 
Público em parcela muito maior do 
que aquela primitiva admitida, opino, 
na qualidade de Relator, favoravel­
mente :10 Projeto. 

Sala Antônio Carlos ,em 30 de ju­
lho de 1953. - Alde Sampaio" Rela­
tor. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças opina fa.,. 
vorávelmente ao Projeto n ,o 1. 55 de 
1951, com a seguinte emenda: 

Onde se diz : 
Cr$ 1.000,000,00. 

Diga-se: 
Cr$ 600 000,00 _ 
Sala Antônio Carlos, em 30 de JU­

lho de 1953. -- Israel Pinheiro, Pre­
sidente , - Alde SampaiO. Relato!' . -
André Fernandes. - Alvaro Castelo . 
-Arthur Santos . - Lameira Bitten­
curto - Aloisio de Castro. - Mário 
Altino. - Ponce de Arruda. - Os­
valdo Fonseca, vencido sou pela apro­
vação do projeto. - Ranieri Mazzim. 

Departamento de Imprensa Nacional - Rio de Janeiro - 1953 
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CWIS . o DE CONSTITUIC O E JUS'!I • .. -....... 

• 

I - Pelo p ojeto nU l05 l 1951" o nobre depu '0 sr. uricio 

JoppE'..r~ ~rO'põe alteração 0;, dais ar::'i. lOS do decreto-lei nO ? .10,3, de 30 de n,2 

vem'tz-o de 1944, ue concede aud.lio à Associação Brasileira. de ~o Técni­

cas, cem o o jetivo de aumenta.r para um milhao do cruzeiros", . mont.ant da .... 
.f. id coutritiuição que á. a U lrneüte, de cem mil c~eiros. 

O ilustre signutát'io da tledida. .. na sua lon,a .1ustific!.ção) pro -
cura mq 1102..1" os motivos do aumento ploU.cacto, ressaltando a indiscutlve1 im -
P rt'" cia que, para o desenvolvim~nto econônu.co do pals, teúl a nOl'm.9-1iza.ç ão 

, n.1c.L do proc s OS :industr ais' 

... 
I - A propo iça0, 

roce pl . o aeoJ.!'l.imento" cabendo aos .. 
ob o aspecto jurÍdico-constitucicnaJ..; e -" ... orgaos competentes, na forma re~L~talt 

ei'initivo" obre o 
, . 

... ~J.to • 

Sala Afrânio de ;felo Franoo~o01 da fevereiro de 1951 
1 

l' J relator 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

1.10 

,.,,-. 
SEÇ~O DO tXP!;D 

Expedido em .... J ••• ~.J.~.3 " 
~ 

L ho 4 

.. lo u 

o t q 

Lei Oi( 1.0,6-5. a"· 
mn·'1 f100 o ar 1 .Qa 1 

il nov 

r a11e1 

I'" 01 o 

• 

1"" ' ·". .... 1 
8V1-1 c • 

1 o c 

Wl:.W'" to d . 1 ';;. 

. \la . 

t 

351 f d :;t..t.~ .z,t't ra d.o ,. 

~ , lei n~ 1.10:; 
~ 

• J e oo1ace 

., "\1 • .. _ ..................... ' ___ • . _._, ___ .,_ 

t 
U v ..... '"~· or .U r o "~~tI't:!>s • 

1 ... cr l..r o da ;... nado };e~loral. 

• 



, 

4 ..... ~. 

CÂMARA DOS DEPUTADO S 
... 

REDAÇAO FINAL 

PROJETO N2 1056-B-1951 

Redação Final do projeto n. 1056-A, de 1951, modifican­

do os artigos 1Q e 22 do decreto-lei n. 7103, de 30 de novembro de 19~ 

que concede auxílio ~ Associação Brasileira de Normas T~cnicas • 
• 

° CONGRESro NACIONAL decreta: 

Art. 1Q. OS arts. l~ e 2Q do decreto-lei n~ 7.103, de 

~ 30 de novembro de 19~4, passam ~er a seguinte redação: 
, , ... . 

"Art. 12. E concedida a Associaçao .l:$rasileim de Normas 
, ... 

Tecnicas (A.B.N.T.) a partir de 1 de janeiro de 1952 a contribuiçao de 

Cr$ 600.0,00,00 (se iscentos mil cruz eiros) para elaboração de normas, es" 
... , , 

pecificaçoes e metodos de ensaio de materiais necessarios ao progresso 
, 

da industria nacional e, especialmente, tendo em vista as necessidades 
, ... 

dos serviços publicos civis da Uniao • 
... 

Art. 22. A contribuiçao a que se refere o artigo anteri -
, ." A 

or sera paga por conta de dotaçao propria, para esse fim incluida no or -, 
çamento do Departamento Administrativo do Serviço Publico, na Verba 3 -

Serviços e Encargos, 

nação 18 - Auxilios, 

Consignação 11 - Auxilios 

06 - Divisão de Edifícios 

e Subvenções, Subconsig-
, 

Publicos". 

Art. 2g. No orçamento do Departamento Administrativo do 
, , 

Serviço Publico para o ano de 1954 sera feita, na verba correspondente, 
..., ... 

a alteraçao necessaria para atender ao que dispoe o art. 1 2 desta lei. 
... , 

Art. 32 • Revogam-se as disposiçoes em contrario. 

Sala "aI ndo Guanabara", em A ~ de agôsto de 1953 

- //~~ 7 
c,;- ~L.--~ / pre sidente 
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~7 - ./'-- Alter OS artigos lQ e 22 do,Decreto-lei n g 7.103, 
(//', /E:~.1l.1944, que concede eontribuiçao a Associaçao Brasilei_ 
, ';~ . , ra de Norms Técnicas; tendo pareceres: da ComissEto de Consti_ 
. , ( , tuiçS:o e Justiça que opina pela sua constitucionalidade , f <.ivo_ 
,I ;/ ,' ravel da Comissão de Economia e com emenda da ComissS:o de Fi _ I nanças. 
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A IMPRIMIR 

, ( 

:' \ 

) EIIl.2.'L,~, f s: I i~tera os art1goslQ e 22 
do Decreto-lei ne 7.1Q,3, de 30 de n,2 
,vembro de 1944, que conoede contribu ,. "'.. -iça0' a Associayao Brasileira de Nor-
mas ·,T'éenicas. ' ' 

"~")" :" 'I"fi , " . ' (Do Sr. Maur!cioJoppert). 
~~~~~f·,~~~·~~~~~~·N~~~~mw .. ~~~~~~~~.~. ~~.~~m. ~'~" ~~' 

, , 

.. 
... ," 

" 

... 
çao, 

o Congresso Nacio '1 decreta: 
AI\"V~ .. ' 

Art. 19 _ . _O~ lartigos 1 e 2a' do Decreto-lei n2 •• 
• . l-

".' " 
ter a s,eguinte reda-

11 
"Art. l~ .. É conoedid~ à "Associação Brasi1e.1rá de 

"... # . ·,"z · 

Normas Teonloas (A.~.N.T.) a partir de 1 de janeiro .. ".. . ' . . 
1952 a oontribuição de milhão de cruzeiro ' (Cr$ 

/ J • ; , 
I 

! 

/ / 
I 

1.000.000,00) para élábOração d ', normas, espeeit1caçõ'es e 
• , , 

metodos de ensaio de materiais necessarios ao progresso 
',' 

" 

da industria nacional e, especialmente, tendo em vista as 
" , .., 

'necessidades dos serviços públicos oivis da Uniao • 
.., 

Art. 2R - A contribuiçao a que se retere o artigo 
, 

anterior sera paga por conta -, A de dotaçao propria, para es-

se tim inolu!da no orçamento do 'Departamento Adm1nistrati -

/ 
I 

ooe." 

tivo do --
. -

corr~8pondent~a alteraçao 
a.Af, , 

o Art~ lA desta lei. 

" # -neoessaria para atender ao que dispoe 

• 

Art. 3- - Revogam-se as disposições em contrário. 

,t 

Sala das Sessõ s, -em ~ I de agôsto de 
.,.. 

;' . , 
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A normalizaçao tecnica constitui hoje, em todo o 

, 
m1ndo, a base indispensavel ao desenvolvimento nacional dos pro-

cessos industriais • 

Ja' h fi i d' ouve mes.mo quem a rmasse que a n ustria de 

um país só sai do período de infância indefesa quando nêle se ins -.. 
.., # 

tala o regime de normalizaçao. Fora disso~ tudo e dispersivo e 
# 

anarquico. 
.., 

Exemplos de normalizaçao encontramos no estabele-
, , 

cimento dos sistemas monetarios e dos sistemas de pesos e medi-
... ' das, antes que ela tivesse sido definida na sua significaçao mo-

... 
derna e na amplitude que hoje tem. Foram meras intuiçoes do es-

pírito de organização que se galvanizou posteriormente no movi­

mento universal do estabelecimento de normas. 

A princípio a normalizaçÃo processou-se por mera 

" iniciati va, mais ou menos inconse,iente, imposta pelas circunst~ 

cias mas hoje domina a vida interna e externa dos povos civiliza 
, -.. 

dos, tanto em suas relaçoes comerciais como no terreno cultural. 
, , 

A partir dos ultimos anos do seculo XIX desenvol-
• , ... 

veu-se, porem, por uma Qçao deliberada e orientada, visando o pro -
gresso industrial e a comodidade -dos povos. 

, , , 
Hoje a norma tecniea e absolutamente indispensavel 

" 

ao desenvolvimento industrial de Um país: 

a) ... 
... 

seja no seu aspecto de especificaçao dos pro -
dutos que passam a ser fabricados de modo a satisfazerem requisi -, ... 
tos numerioamente definidos que substituem a simples qualificaçao 

adjetiva, sem , " 
sen~ido teonico ou econoDdco; 

~ ~seja na forma dê normas 
, , 

tecnicas propriamen-
.., ... 

te ditas que tmpoem os processos rigorosos e modernos na execuçao 

dos trabalhos e de obras, excluindo o regime de rotina e de rep~ 
... , , 

tiçao de metodos, obsoletos; 

o) 
.. ... 

seja enfim na fixaçao de tipos e padroes de 
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A .. 

acordo oom os quais se faça a produçao industrial que, assim, e-
... 

l'm1 nando _a w1ltiplicidade incoerente, diminui extraordinariamen 

te o preço de custo, estimulando o oonsumo e tornando-o possível 
.... 
.. S grandes massas. , 

Outro aspecto ainda valioso da ' normalização 
, 

que, sem ela como o afirmava ha tempos Leon Henderson nos Estados 
A ..., ... ... 

Unidos, toda li~taçao de preços e uma burla e uma incitaçao a 
A .. 

concorrenoia desleal, pois a fixaçao quanti tati va do custo de um· 
, . 

A .... 
produto sem se fixar simultanea e numericamente a sua qualidade, 

conduz irresistivelmente à baixa- qualidade do mesmo, com grave 

prejuízo para o consumidor e para o mercado, em geral. 

É demonstração rigorosa dessa necessidade de nor­

ma o fato de, em todos os países de algum desenvolvimento indus-
.. ... 

trial, ser a produçao regulada pela normalizaçao progreseiva dos 
... 

produtos e dos processos de fabricaçao. 
..., , ... 

Se, por um lado, a normalizaçao e necessaria a d~ 
... , ... 

fesa do consumidQr, nao o e menos, por outro, a garantia do prod~ 
, ... 

tor honesto que so diante de especificaçoes claras e definidas 
, 

se pode orientar no que deve realmente fabricar em sua lndustria. 
, , , 

.E de tal modo e assim que na America do Norte ha um "slogan",cor -
rente nos meios comerciais: "deixa que teu competidor fabrique 

produtos não especificados" porque tais produtos serão invarià­

velmente expulsos do mercado no fim de pouco temp-o. 

Compreendendo essa verdade meridi,ana e comprova­

da pela experiência de outros países do Velho e do Novo Mundo 
-

, A # 

foi que, ha cerca de quinze anos, um grupo de tecnicos brasilei-

" ros ilustres, entre os quais destacaremos os nomes dos professo-

" # 'res Ary Torres, Paulo Sa, Fonseca Costa e Adriano Marchini, se-

cundado por industriais e comerciantes; e com decisivo apoio de 
, ... .. , 
orgaos oficiais, fundou a Associaçao Brasileira de Normas Tecni-

eas (A.B.N.T.). 
.., 

A nova organizaçao obedeceu aos moldes de sua 

congênere norte-americana, a American Society of Testing Mate-
I 
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-, 
Materials (A.S.T.M.) universalmente conhecida pelas suas normas; 

Ao 
nela trabalham em bases de absoluto desinteresse material, prod~ 

, ... , 
tores, consumidores, entidades tecnlcas e repartiçoes publicas, 

reunindo-s~ para estudar e preparar normas a serem re spai tadas pe -, , 
la industria, pelo comercio e pelos serviços públicos na fabric~ 

... 
çao de produtos; em sua venda e sua compra • 

.... Nesses tres lustres de vida tem a A.B.N.T. presta -
do , os mais relevantes serviços ao pr'ogresso técnico do pais. E 

... .., , 
a rep~rcussao de seu trabalho tem ecoado tao favQravelmente que 

• 

logo depois da última guerra, ao ser criada aOrganizaçio Interna -
, , 

clonal de Normas, foi ela elelta para representar a Amerlca no 
#oi 

Oonselho Dlretor da Organizaçao, ao lado dos Estados Unidos • 
• Ao 

O t~abalho normativo· nos termos acima. exposto, Lem 
.. 

se firmado em todos os países culto~ , contando-se entre muitas 
....-;...... .--.....-... -

... Ao 
organizaçoes a ele dedicadas as seguintes: 

a) ,... American Societ'1 of Testing MateriaIs (A.S.T.M.),noa 
Estados unidos; 

~ American Standards Association (A. S. A.), idem; 

d) 
/. 
e) 

• ", 

f) 
-' 
g) 

.", , 

Oanadian#Enginee~ing Standards Assoclatlon (O.E.S.A.) 
no Oanadá; , , 

D~reccion General de 'Normas Nacionales (D.G.N.N.),no 
Menco; , 
Instituto Argentino de Raciona11zacion de Materia-
las (I.A.R.M.), na Argentina; 

# 
Instituto Uruguaio de Normas Tecnicas (I.U.N.T.),no 
Uruguai; 
Deutscher Normenausschuss (Cq~ssão de Normas Ale­
mãs), cujas normas levam 2 simbolo DIN, tormado,com 
as iniciais da frase alema: Das 1st Norm (Isto e nor 
mal). -

h) Br1tsh Standards Institution (B.S.I.), na Inglater­
~ ra; 

Association Française de Normalization, (Afnor), na 
França. 

... , 
A normalizaçao internacional e feita por meio de 

... 
congressos a que comparecem representantes das organizaçoes nac! 

, 
onais diversas e cujo trabalho e coordenado pela International 

Standards Association (I.S.A.), fundada em 1920, sediada em ~Ba­

' siléa, na suíça. 
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... , 
fundaçao ja tem a ' A.B.N.T. organizado e 

publicado cêrca de 400 normas técnicas, tôdas elas relativas a 
, , 

sectores dos mais importantes para a industria brasileira. Seria 
, 

demorado citar essas normas. Valera, talvez, a pena chamar a a-
... A " , 

tenç~o sobre a primeira delas, em ordem cronologica, a Especifl-
N , 

caça0 Brasileira n2 1, ou,abreviadamente como e mais conhecida, 
.. , 

EB-l, para Oimento Portland, mandada adotar nas repartiçoes publ! 

cas brasileiras pelo Decreto-lei 278, de 16 de fevereiro de 1938. 

Fixando às fábric as um padrão rígidO e rigoroso, permitiu a EB-l 

que a indústria de nosso pais se possa orgulhar de produzir hoje 

cimentos que, nas suas qualidades físicas a químicas a em suas 

propriedades mecânicas, competem vantajosamente com os melhores 

produtos de qua~quer parque industrial do mundo. 
" 

Ainda em assunto conexo podemos citar a Norma Bra, -
slleira para Obras de Concreto Armado, a hoje conhecida NB-l, con -
sagrada oficialmente pelo Decreto-lei Z.773, de 11 de novembro de 

1940, sôbre a qual escreveu em 1944 e 1945 quatro artigos publi-

cados na revista norte-americana "Engineering News Record", o en -
genheiro Arthur Boase, da PortlandCement Amerlean Associatlon e 

. , ... 
uma ' das' maiores . autoridades do mundo na materia, artigos que sao 

, 
, , , 

um verdadeiro hino d~ louvor a tecnica brasileira de concreto a~ , 

A mado, focalizando a sua supe'rioridade sobre a prevalecente nos 

Estados Unidos. :,' 
.;, 

,Para realizar sua grande obra, de taQ elevado in-
A teresse nacional, conta a A.B.N.T., como entidade particular que 
. 

é, Unicamente com ,as contribuições de seus associados, de p*Gllll~"" 

toras a de consumidores interessados na melhoria dos processos de , 

fabricação. E ent~e os consumid~es encontra-se o Govêrno Fe­

deral incontestàvelmente o maior de todos. Assim reconhecendo, 

concedeu êle pelo Decreto-lei n 7.103, de 30 de novembro de '1944, 
... 

no orçamento do DASP uma contribuiçao anual de cem mil cruzeiros 

(Cr$ 100.000,00) e determinou, no Art. 42 do mesmo decreto, que 
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A aquele Departamento organizasse cada ano um programa 1Fs trabalhos 
, 

a solicitar da A.B.N.T., interessando diretamente o serviço publi -
co federal e tendo como objetivo: 

a 

b) 
,,$1'1 

e) -? 

... .. 
a fixaçao de tipos e padroes; .. 
o estabelecimento de especifieaçoes destinadas aderi 
nir a qualidade e a regular o recebimento de materiaIs; 

.. # 
a unificaçao dos metodos de ensaio; 

., .. 
a codifioaçao de regras e prescriçoes relativas a pro 

-- -dutos e a execuçao de obras; 
a unificação e fixação de terminologia e de símbolos. 

. 
, A 

Alem disso, tem o Governo Federal aprovado por de-
. ... , 

ereto algumas especificaçoes e metodos de ensaio elaborados pela 
, 

A.B.N.T. e expedido atos mandando adotar no serviço pUblico os re -
sultados de outros trabalhos seus. 'Entre os decretos e atos refe -
ridos , além dos decretos-lei 278, de 16 de fevereiro de 

1938, e 2.773, de 11 de novembro de 1940, já citados, contam-se 

ainda os seguintes: 

a) 
F • 

b) 
.". 

c) .. .... 

.- -
decreto-lei 2.252, de 29 de Jl1Mo,de 1940, mandando! 
dotar nas obras das repartiçoes publicas as especifi­
cações EB-3 e EB-4, respectivamente para barr,s de a; 
ço e para agregados de concreto armado e tambem os me 
todos de ensaio MB-4, MB-5, MB-6, MB-7,· MB-8, MB-9 i 
MS-lO para os mesmos materiais; 
portari! 1.130, de ?7 de novembro de 1949. do Ministro 
da Vi!çao e , Obras PUblicas, aprovando o Codigo de In~ 
talaçoes Eletricas , mandando adotar as normas NB-3 
para instalaçoes eletricasj 

... clrcul,r l-50, de 12 de abril de 1950, da Presidencia 
da Repu91ica, determinando que se observassem nos se~ 
viços publicos federais as normas elaboradas pela A. 
B.H.T. 

, , 
Alias, ja o Art • .5 2 do Decreto-lei 7.103, de 30 de 

1.1. ... , novembro de 19~, estabelecera que as normas, especificaçoes e me --todos de ensaio, aprovados pela A.B.N.T., · seriam adotados nos se~ 

viços públicos civis da União, a juizo do DASP que, para tal fim, 
, 

baixaria as portarias necessarias. .. , 
Muitas normas, especificaçoes e metodos de ensaio 

... ... tem sido organizados pelas comissoes especiais da A.B.N.T. e apr~ 
, .. 

vadas pelo plenario em suas reunioes anuais, sendo hoje corrente-

mente usados pelos engenheiros e industriais, influindo enormeme~ 
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a~ . , 
, 

enormemente para o aperfeiçoamento de nossa industria e de nossas 
... 

c ons truçoes. 

À medida, porém, que aumenta seu raio de ação, au-
~ ... , 

menta consideravelmente a A.B.N.T. suas despesas, nao so pela ma! 
, , 

or massa de expediente e de impressos como tambem pelo acrescimo 

geral da vida - e sobretudo do papel - ocorrido de 1944 para cá. 

Entre as despesas da A.B.N.T. devem ser citadas para esclarecimeB 

to as que são feitas com cêrca de 40 comissões especializadas tr! 
. 

, N 

balhando diariamente no Rio, em Sao Paulo, em Minas, na Bahia, no 

Rio Grande do Sul, e Pernambuco para citar as principais. 
, 

lia ain -, ... 
da a custear a indispensavel documentaçao de secretaria, a publi-

cação de folhetos de normas, distribu!dos às repartições e órgãos 
4\ do Governo gratuitamenté, em milhares de exemplares. 

, , -E facil compreender-se que a contribuiçao de cem 

mil cruzeiros (Cr$ 100.000,00) concedida em 1944 pelo Govêrno Fe­

deral à A.B.N.T., não representa na realidade o benefício que ho-
'" .. je ele retira dos serviços da mesma Associaçao. E assim se just! 

... 
fica o aumento proposto para a referida contribuiçao que visa ajus -

A tar suas despesas com os serviços que realmente presta ao Governo 

e permitir que a A.B.N.T. continue na sua brilhante e fecunda ati -
vidade. 

Sala das Sessões, em ~? de agôsto de 195 • 
• • • 

,= cc" _ tr1*=9' "' _ - - , f_a , 
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30/11/1944 

Concede Auxilio à Associação Brasileira de Normas 
, A 

da outras providencias. 

, ~ 

O Presidente da Republica~ usando da atribuiçao que 
lhe oontere o artigo 180 da Constituiçao, deoreta: 

Art. l~ ~:ê con~:1ida à A.B.N.T. (ABNT) a partir de 
de 1 de janeiro de 1945, o a ~lio anual de oem mil cru!eiros , 
(Cr$ 100.000,00) para elaboraçao de,normas, especificaçoes e,me­
todos de ensaios de material necessarios ao progresso da indus­
tria nacional" eS,pecialmente, te!!do em vista as necessidades 
dos serviços 'publicos oivis da Uni80. 

, Art. 22~ O aux!li~ a q~e se refereAo artigo ante~! 
or sera pago por oonta de dotaçao propria,para esse fim inçlui­
da no Orçamento do Departamento Admjnistrativo do Serviço Publi­
co, na Verba .. 3 - Serviços e Encargos, 06 - Auxilios, Subvenções -
e Contribuiçoes. 

Art. 39 ~É permitido à A.B.N.T. receber subvenções 
e ,uxiliOS dos Es~ados e Municípios -ou outros quaisquer, sem pr~ 
ju~zo do que lqe e. outorgado pelo presente Decreto-lei • 

• Art. 49 O DASP organizará,o programa dos traba­
lhos que serao solicl ados, anualmente, a A. B.N.T. e que intere~ 
sem diretamente ao serviço civil federal; tendo como objetivo: 

;.!) fixação de tipos e padrões; 

~ 
.., 

o estabelecimento de especlflcaçoes 
a definir a qualidade e a regular o 
to de materiais; 

.. , 
a unificaçao de metodos de ensaio; 

destinadas 
recebimen-

-- .., a oodificaçao de regras e prescriçoes relati-.. ... 
vas a produtos e a execuçao de obras; 

e 
~ - ~ a uniflcaçao e fixaçao de terminologia e dos 

símbolos. ' , . , 
P~agrafo ún1co~ Dos trabalhos executados em c~da 

exercício devera a A.B.N.T. apresentar circunstanctado relatorio 
ao D.A.S.P., dentro do , primeiro trimestre do exercíoio segulnte. 

Art. 52 As normas, !speciflcaçoes e metodos dt en ~ 
..., 

sal0, aprovados ~ela A.~,N.T., s~rao adotados nos serviços publ! 
cos civis da Uniao, a jUizo do D.A.S.P., qle, para tal fim, bai-
xará portarias. _ 

Art. 62 Revoga~se as disposições em contrário. 

Rio de Jane~ro, 30 de novembro de 1944, 1239 da 1n­
dependêncfa e 56A da Republlca. ~"'" 

----- T'ÔLI O VARGAS 

. ' de Souza Costa. - te 
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PROJETO li! 1056 - 1951 

_ ..... H'"ll .. 
• !~ W1c4~ ' 
r .~~ 

, ,. Altera os , artisos ! .! ~ do decreto-lei !a! t~, 
, 

, , 
, 7.103" ~ 2Q..~ novembro 2! 1944J que ~ 

cede &l1x{lio. à Associação Brasileira de ~ - - --':.' . , . -
, !!! Tecnicas. 

, .. 
, , , 

I - Pelo ,projeto nQ '1.0;6,-1951J o nobre deputado sr. Mauricio 
.• ... ,:a.J;t ."',,, '" • . ,., ;;, , . ' '. "" 

Joppert propoe alteraçao a"dois artigos do decreto-lei nO ? .103, de 30 de no 
· ........ ·,....,..I"" .... ~ .. "f" ~ 

vembro de 1944" que cone.atê 'aurb j o 1 ~ Assoeiaçào Brasileira de Normas rêcni-. . ' . 

cas, can o objetivo de aumentar para um mi1hão de cruzeiros o montante da r.e -
ferida contribuição que ~ 'at12aJmente, de cem mil cruzeiros. 

O ilustre si~tário da medjda, na sua longa justificação" pro 
~ . - . -

cura explicar os motivos ' do a1;IIIlento pleiteado, ressaltando a :irr:liscutive1.:im .. -
PonMcia que, para o desenvolvimento econÔmico do pals, tem a normaliz~9 ão 

técnica dos processos industriais ~ . 

II - A proposi:~ão., sob o aspecto jur{dico-constitucional, Dl! 
'. ' . " . , .. 

rece pleno acolhimento, c'abendo 'aos orgaos canpetentes" na forma regimental, 
"' , , 

dizerem, Em definitivo" sobre o merito. 

Sala Afrânio de Melo Franco, V\ de fevereiro de 1951 

, >----
BENEDITO VALADAmS, presidente 

1 

---- .... • 

, 
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Pretende o i e Dep. Maurício Joppert, com o projeto 
n Q 1.056/51, elevar para um milhão de cruzeiros o montan­
te do auxílio que, por fôrça do Decreto-lei n Q 7.103, de 

, A 

30 de novembro de 1944, anualmente e concedido pelo Gove~ ,... , 
no Federal a Associaçao Brasileira de Normas Tecnicas • 

... 
Em longa e convincente justificaçao o ilustre autor do 

A 

projeto ressalta a importancia da entidade beneficiada, pon 
do em destaque, com muita propriedade, o papel relevante qu 
lhe tem cabido no desenvolvimento econômico do país, notada 
mente no que se relaciona 
pecificações e métodos de 
dos no interesse dos mais 
nal. 

com o aprimoramento de normas, es 
, ... 

ensaios tao beneficamente aplica-
variados ramos da indústria nacio 

Da simples leitura da substanciosa justificativa do pr 
jeto resultou o nosso pleno convencimento da oportunidade d 
se destinar favoravel acolhida á propositura em causa. , ... 

Assim, sou por que deva ser submetido a discussao e fj 
nalmente aprovado, com a sua redação, o projeto n Q 1.066/51 

Sala Carlos Pei ezembro de 1952 
_ ~ .~ .. _____ ~ .. - .. ,; -- .... -"- J 

..-'>----
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FINAN AS 

... ~---~-~--.~,,,, 

Pro jeto n~ 1.056/951 . ,~ 

R E L A T'O I O ----- --

Em projeto acompanhado de ampla e minuciosa jus-
• 
, tificativa, o Deputado Mauricio Joppert, propõe o aumento de 

- [$ 100.000,00 para ~ 1.000.000,00 da subvenção de que goza a 

Associação Brasileira de Normas Técnicas, por fôrça do DecretQ 

-lei nQ 1.103, de 30 de novembro de 1944. 

• 

... , 
A subvençao, como forma de despesa publica, foi 

li>. 
sempre tida como das mais eficientes e sempre recomendada toda 

. , 

vez que :se pretende manter um empreendimento que, por esta ou 
. 

aquela razão, seja reconhecidamente melhor conduzido pela ação 

particular do que a cargo direto do Estado. O caso presente e~ 

tá tipicamente enquadrado 

fundasse e mantivesse uma 

... 
nesssas condiçoes. Para que o Estado 

entidade análoga à Associação Brasi-

leira de Normas Técnicas haveria de ter ,sob 

pagamento corrido, técnicos e especialistas 

tempo integral e 

em todos os assun-
,. 

tos, o que conduziria a enormes despesas sem correspondencia 

com os serviços prestados. 
... 

Assim, sob o primeiro aspecto de manutençao do 

stato quo, prescrito pelo Decreto-lei nQ 1.103, o projeto ca -

ba l mente se justifica, recomendando-se que se mantenha a forma 
... ..., 

de subvençao para o serviço de especificaçao de normas tecni -

cas considerado de interêsse público. 

Assim sendo, cumpre examinar o que o Projeto di-
... ... 

retamente propoe e que consiste em elevar a subfençao de cem 
... 

mil para um milhao de cruzeiros. 



• 

e 

005 

- 2 -

, .. 
O decreto-lei que deu origem a subvençao tem a 

" " data de 1944. Desta epoca para ca o valor de nossa moàda de -
caiu de cêrca de duas vêzes e meia, o que significa que os 

.. 
cem mil cruzeiros de entao, hoje se repre sentari~or duzen-

tos e cinqftenta mil, equivalendo, em têrmos reais~ que a prQ 
... 

posta de aumento da subvençao se faça da casa de 250 mil pa-
_ A _ Â 

ra um milhao; ou seja, de quatro vezes e nao de dez vezes,cQ 

~_ mo aparentemente se haveria de considerar. 

• A 
, 

materia do projeto, por conseguinte, tem de 

ser justificada em face da 
... 

razao pela qual se eleva o aux! -
... A , , 

lio na proporçao de quatro vezes de 1944 ate a data atual. 

Se examinarmos o processo pelo qual essas nor-

mas técnicas estão sendo elaboradas no Brasil, através de 
.. ( 

uma associaçao de lndole parti~u~ar que conta com o apoio~ 
-...;... 

.~"'~.~ .. 
tuito dos especialistas para a consecuçao de todo o traba-

lho técnico-intelectual e verifictfuos a obra 
, 

notavel que por 

essa Associação foi realizada, quase que s implesmeate ~s ex­

pensas da contribuição de seus associados, concluiremos que 
.. 

a subfençao, que havia sido timidamente outorgada, correspon 

deu a uma economia inestim~vel para os cofres da Nação, em 

face dos beneficios que rendeu. 
, .. 

Agora ja nao se trata de estimular um • servlço 

que a iniciativa particular movida por interêsses de nature-

-za intelectual e sem nenhuma intençao de lucro, tentava rea-

lizar, contando com a boa vontade dos que eram capazes de 

. " fornecer contingente pessoal no se u desempenho; a obra Ja se 
_ • H ~ 

acha executada em tao grande vastldao que so o aproveitamen-
, 

to do que esta feito, ainda deixando de lado o que de obra 

nova se possa vir a fazer, justificaria o aumento proposto , 

na base de quatro vêzes, como estipula o Projeto. Efetivamen 
A " te atinge a cerca de quatrocentos o numero dos trabalhos con 
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cluidos pela Associação Brasileira de Normas Técnicas e isto, 

quer como um complemento indispensável aos cursos de engenha­

ria, qU1mica, agronomia, arquitetura, quer como contribuição 

do Poder Público à uniformização de processos e divulgação ~ 

trutiva, representa material disponível cujo aproveitamentoem 

maior escala, só por si, compensa e justifica o gasto público 
~ 

anual proposto pelo Projeto. Basta considerar o que esta fei-

e, to e pUblicado sob as classificações de: Terminologia, Padro­

- nização, Especificações, Classificação de Produtos,MétOdOS de 

Ensaio, Normas de Execução ou propriamente Normas Técnicas,en 

tre as quais se incluem ainda as normas para organização de~ 

dastros e de projetos para se ter o grau de generalidade da 
NA' aplicaçao desses trabalhos de que indubitavelmente re sulta um 

beneficio coletivo a que se nÃo pode eximir o Poder Público de 
- _.-=:: . 

concorrer na medida necessária ao máximo proveito que se pos-

sa tirar do material existente. 

Além disto, p~rém, além dos beneficios que se 1P 
" , de dizer, em curso pelo uso do que ja esta feito, ha ainda~r 

considerar os planos de continuação de trabalho que consti1ran 

outra série de normas, métodos de ensaio, especificações,etc. 

_ cuja execução se exprimiria em valor, impossivel de avaliar , 

L se viesse a s.er d:lretamente realizada pelo Poder Público. 

Deixando de parte a enunciação dos trabalhos já 

concluidos para estimativa de cujos valores, pela extensão de 
- ~ suas aplicaçoes, seria suficiente citar a Norma para Calculo 

N ~ 

e Execuçao de Obras de Concreto Armado, de fama, ja hoje, uni 

versa1, as 

índices dos 

deixa ver a 

especificações para enxada e método de ensaio dos 
~ 

oleos, a simples leitura dos trabalhos em projeto 

importância da tarefa que a Associação de Normas 

Técnicas tomou aos ombros empreender. 

YSO/ 
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Vejam-se, nesse particular, as Normas de Calcu-

lo e Execução de Estruturas de Aço, as normas para Prova de 
A N N 

Carga Direta sobre terreno de Funàaçao; as es;ecificaçoes pa-

ra vagões metálicos, para medidores elétricos, para fios e c~ 

bos isolados com bornacha, para óleo àubrificante; métodos de 

ensaio para co~s curtidos, fios de raion, matéria plástica; 
, ~. A 

e ter-se-a a percepçao da ~mportancia do que se pretende fa -
A H' ~ zer num esforço de dedicaçao voluntaria qua a subvençao dà 

mil cruzeiros anuais está muito longe de constituir a máxima 

parte. 

A _ 

Por todas essas razoes evidentes em favor da pa~ 

ticipação do Poder Público em parcela muito maior do que aque­

la primitivamente admitida, opino, na qualidade de Relator, f~ 
, 

voravelmente ao Projeto. 

Sala "Antônio Carlos ti , em Jo de juTho de 1953 

Relator 
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PARECER DA ~~.;..;;..;..;;. 

A Comiss Finanças opina favoràve1mente ao Projeto 

nº 1.056, de 1951, com a seguinte emenda: 

Onde se diz: Cr$ 1.000.000,00 

Diga-se: Cr$ 600.000,00. 

Sala "AntOnio Car1os l1
, em }v de julho de 1953 • 

, Presi dent e 

• 
e1ator 
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INTEIRADA 
!-L / 195X 

//' de dezembro de 1953 

___ _ o a 

Excelent l ssimo Senhor Deputado Ruy Almeida CAMAR '\ [:('0" OfPUT.llOOS I 
Diretor;. d" ,,":- . , .. 

Primeiro Secretário da Câmara dos DePutado. . Pq

I

313UVO! I' i +<Y ' ;:·~V 12 1954 " ~ 

. PHOTu";OLO l..i .iRAL · .,: (} aoO t,i(l .. .. 
' ''_ . . I . - -- ...... 

A Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelencia, 
, .. 

para os devidos fins , que nesta d ata, foi enviado a sançao do 

Excelent l ssimo Senhor Presidente da República o Projeto de Lei 

de ns . 1 056- B/51 nessa Câmara e 2L~0/53 no Senado,aprovado pe 
---m~~~~~' ~ • ....w'lil!."~. -., '1"'i~""" . "'-.'Ao 

lo Congresso Nacional que modifica os arts . lQ e 2º do Decre­

to-lei n Q 7 103, de 30 de novembro de 1944, que concede auxi­

lio ~ AssocIação Brasileira de Normas T~cnicas. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa 

Excel&ncia os protestos de minha dist inta consideração . 

~ I 

LN 
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\NTE\RAOA, AO ARQU \VO 
.:1) '1 - " l'\' ~ Em:i- -<:.... / I 1 .... -

- -1---"\",:::=--~ 

/ 

19 de maio de 1953 

CAMM< :\ ' . 
Direto.j 1 .J Excelent!ssimo Senhor Deputado Ruy Almeida 

'I" ~ II~OS 

Premeiro Secretár i o da câmara dos Deputados -f ,. N 8 1953 .+­
PRO JI."' ... vL. u v"::' R A L I 
. ·~ · · __ · __ .. _-'{)Ud2 

'" . Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelencla, 

para que se digne levar ao conhecimento da câmara dos Deputa­

dos que, nesta data, o Senhor Presidente do Senado Federal,de 

conformidade com o disposto no art. 70, § 42 , da Constituição 

Federal, promulgou a lei do Congresso Nacional que concede ~ -
ção de impostos e taxas aduaneiras para um altar de márraore e 

três imagens destinados, respectivamente, à Igreja do Semi ná­

rio Cristo-Rei de Camaragibe e ao Colégio são José do Recife, 

Estado de Pernambuco e da qual junto, remeto a Vossa Excelên-
• # 

Cla um dos autografos. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa 

'" Excelencia os protestos de minha distinta consideração. 

DCS 

r/-
_---::.....J./Nii;; ~ __ 

senja&or Alfredo Neves 
lQ Secretário 
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LE I NQ de ;9 de maio de 1953 

Concede isenção de imp9stos e tax~s aduane! ras para um altar de mar.more ~ tres .imagens destinados, respectivamente, a I greJa do ~~ minário Cristo-Rei de Camaragibe e ao Cole # 
-gio são Jose do Recife, Estado de Pernambu-

co. 

o CONGRESSO N~C IONAL decreta e eu promulgo, nos 
têrmos do art. 70,§ 4Q , da Constituição Federal, a se gu i nte lei: 

Art. lQ - ~ concedida isenção dos impostos e ta-
,. xas aduaneiras, exclus i ve a de previdencia social, para o altar 

de mármore que, procedente da Holanda, destina-se à Igre ja do S~ 
minário Cristo-Rei de Camaragibe, na cidade do Recife, Estado de 
Pernambuco, a ser recebido pelo Reitor daquele Seminário e ain-

" da para tres imagens de Santa Paula Frascineti, consignadas 
, 
a 

Superiora do Colégio são José do Recife, para os Templos da sua 
Ordem. 

Art. 22 - Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrár i o. -"\ 

\ 

SENADO maio de 1953 

) 

DCS 
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I,NTEJ RADA. AO AR 
~m . 4j~ QU IVO 
~ ~/--L/196 
~ ~j~ 

7 11 de j aneiro de 1 95 L~ 

Excelentíssimo Senhor .ueputado Ruy Almeida 

.l:'rimeiro Secretllrio da Câmara dos Deput ados , , 
, '1 '9', F' I , h . 

,i 15 1%4, " 
. , , . 

'~óo28a~:'· I , 1 

,\-0gP I 

• 
'fenho a honra de comunic 8.r e. Vossa .:.:.xcelênci a, 

par 8, que se digne levar ~o conh,ecimento da Câmara dos Deputó.dos 
'~'t. f' 

que, nes t~. da.ta', :.() , Senhor Vice- Presidente do Senado Federal, no . . 
exercício da. Presidência, de conformidade COlfl o disposto no art. 

70 , § 42 , da Constituiçe.o Federal , prornul[.ou 8 lei do (;onéyesso 

Nacional que modi f ica os arts. 1 2 e 2 2 do Decreto- lei n 2 7.103 , 

de 30 de novembro de 19~4, que concede auxílio à Associação bra -
sileira de Normas Técnicas, e d a. qual junto, remeto a Vossa bx 

celência um dos autóbr afos . 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vos s a 

~xcelênc ia os protestos de minha distint~~nsideração . 

/ 

b'}'S 
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L~I Nº , de 11 de j aneiro de 195~ 

Modifi c a os arts. 12 e 2º do Uec reto- lei nº 7 . 103 , 
de 30 de novembro de 1944, ::Jue concede auxílio à A§. 
sociaçio Brasile i ra de ~ orma s T~ cnic Rs . 

o CONGR.J:<.:SSO HAvI 0NAL decre ta e eu proillulgo nos 

têrmos do art. 70,§ 4º ,da Constituiçio Feder al , a seguinte lei: 

Art . lº - Os arts. lQ e 2º do Uecreto-lei nº •.• 

7.103,de 30 de novembro de 1944,passam a ter a seguinte redação: 

"Art. lQ - ~ concedida à Associaçio Br'asileira 

de Nor~nas Técnicas (A. B. N. 'r .)B partir de 1 de janeiro de 1 952, 

a contribuiçio de Cr$ 600.000,00 (seiscentos mil cruzeiros) para 

elaboraçio de normas , especificações e métodos de ensaio de mate 

riais necess~rios ao progres so da inddstria nacional e, especi B~ 

/ 

mente, ~ endo em vista as ne cess idades dos serviços pdblicos civis 

da Uni ão. 

Art . 2Q - A contribuição a que se refere o artigo 

~nterior ser' paga por conta da dot 8ção pr6pria , para êsse fim in 

clu ída no orç a.ilento do Departan13 nto AdIrl.inistrativo do Serviço pd 

blico, n a Verba 3 - Ser viços e Encartos , Consi gnação 11 - Auxílios 

e Subvenç ões , Subconsi gnaç ão l d - Auxílios , 06 - Divisão de ~difl 

cios rdblicos". 

Art . 2 2 - No orç amento do .uepa.rt BlIlento Adrninis-

tra tivo do Serviço Pdb1ico par a o ano de 1954 ser' feita , na ver-



• 

- 2 -
ba corresponaente , a alte ração necessária para atender ao que 

disp õe o ar t . 1º desta lei . 

Art . 3º - rlevogam- se as disposições em contrâ 
rio . 

SENADO F~DEd~L , em 11 de janeiro de 1954 

" '--- -

Alexandre Harcond s :Filho 
,. Vice -~residente no exerc í cio da fresidencia • 

• 

EFS/ 

• 
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